
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL IR X3 

de 

27 de julho de l966 

	

Reg. no Livro de 	Le.r,  

lat  / 	o1 	1  1913   
oce5  
de Governo 

*amoede au24lio ao  jornal 
"  O APARECIDA " de pro 
priedade do Colégio  Nossa 
Senhora Aparecida. 

=ALIE° BOZNITTO, Vice Prefeito em exercfcio de 
Bento Gonçalves. 

FAÇO ~ER, que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Arte le - g concedido um auxilio de 3250,000 
(cento e cinquenta mil cruzeiros) ao Jornal " O 	 LI- 
DA' ", de propriedade do Colégio Comercial Nossa Senhora* 
Aparecida, em moeda corrente nacional. 

Arte 22 - A verba de que trata o artigo anterior 
serd paga ao jornalista ?rindo Alfredo Lutgmeyer, diretor 
e responaavel daquele orgab de Imprensa, de distribuiçdo 

gratuita entre os colégios do municipio. 

Arte 32 - Servírd de recurso para pagamento do * 
auxiio de que trata a presente Lei, a verba orçamentd. 
ria consignada sob código 	 - Instituiçd'es - Pri 
vada Educaçfeto . Auxilio a Nntidadee Diversas, do orça-
mento em vig6r. 

Arte 42  - Revogadas as disposições em contrcfrio, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua promulga0b. 

gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 

vinte e sete dias do m dis de julho de mil novecentos e * 

sessenta e seis. 

I.P.rzxaino Bozzetto 

Vice Prefeito em exercício 
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